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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção Primária
  

NOTA TÉCNICA Nº 99/2023-CGFAP/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de minuta de Portaria anexa ao Despacho CGFAP/SAPS/MS (0034962725), que
altera a Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, para dispor sobre os indicadores do
pagamento por desempenho para o ano de 2023. 

 

2. ANÁLISE

I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA QUE O ATO NORMATIVO VISA
SOLUCIONAR.

2.1.  O pagamento  por desempenho é um dos componentes do financiamento federal de
custeio  da Atenção Primária à Saúde, conforme estabelecido no art. 9º da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de e28 de setembro de 2017 que assim dispõe:

Art. 9º O financiamento federal de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) será cons�tuído por:

I - capitação ponderada; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.979 de 12.11.2019)

II - pagamento por desempenho; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.254 de 03.09.2021)

(...)

2.2. Nos termos do art. 12-F da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, "ato do
Ministro de Estado da Saúde definirá os indicadores e as metas para o pagamento por desempenho, após
pactuação na CIT."

2.3. Os indicadores do pagamento por desempenho encontram-se regulamentados na Portaria
GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019 (0012667384), com alterações pela Portaria GM/MS nº
102, de 20 de janeiro de 2022 (0024946238), Portaria GM/MS nº 4.309, de 14 de dezembro de 2022
(0030867440) e Portaria GM/MS nº 610, de 17 de maio de 2023 (0033633532).

2.4. Há previsão norma�va de indicadores do pagamento por desempenho até o segundo
quadrimestre de 2023. Assim, para fins de pagamento do incen�vo financeiro aos municípios, no terceiro
quadrimestre de 2023, faz-se necessário, nos termos do art. 12-F da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6, de 2017, a publicação de ato do Ministério da Saúde definindo os  indicadores que serão considerados
no referido quadrimestre.

2.5. Desse modo, a minuta de portaria de alteração da Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de
dezembro de 2023 proposta visa dispor sobre os indicadores do pagamento por desempenho no ano de
2023, mantendo os mesmos indicadores e regras aplicadas no segundo e terceiro quadrimestres do ano
de 2022 e no primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2023, para que seja viabilizado o pagamento
do incen�vo financeiro aos municípios no terceiro quadrimestre de 2023.

 

II -  DOS ATINGIDOS PELA NORMA

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37717009&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=f8caeba4b8050c90af12756e05ef2e159edc9cb725d70b5e80ca2ad343750cf5
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2019/prt2979_13_11_2019.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2021/prt2254_06_09_2021.html
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13973344&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=82a39fe31c265368678191f6ad16ccda41aa57a690ce78c0eb1687ed0011cf64
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27081410&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=14c06a6f38d9c78fa6ebe693fd7e53cdfac2a5591e4d1c3a7d445894dcc653c1
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33372195&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=6576a4e6402bcdfa59fa4a8742e7b58f57e82e77d7f55f012c4d2faf9879a9f2
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36305615&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=e77ef93db667edb5861e3dd49e9dcb91d6fe0e1270506245905560882812ede4
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2.6. Serão afetados pela norma todos os municípios que possuem equipes de Saúde da Família-
eSF e equipes de Atenção Primária à Saúde - eAP  que recebem  o incen�vo de custeio Federal do
pagamento por desempenho. 

 

III -  DO OBJETIVO QUE SE PRETENDE ALCANÇAR COM A ALTERAÇÃO PROPOSTA

2.7. A alteração proposta tem por finalidade considerar para o pagamento por desempenho, no
terceiro quadrimestre do ano de 2023, os mesmos indicadores e regras aplicadas no segundo e terceiro
quadrimestres do ano de 2022 e no primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2023, conforme será
demonstrado adiante. 

2.8. Na oportunidade, em atenção ao disciplinado na Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
norma�vos no âmbito do Ministério da Saúde, segue abaixo o quadro compara�vo demonstrando a
alteração entre o texto vigente e o texto proposto, com destaque em negrito. 

PORTARIA GM/MS Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019  
(com alterações pelas pela Portaria GM/MS nº 102, de 20 de janeiro de 2022,  Portaria GM/MS nº 4.309,

de 14 de dezembro de 2022 e Portaria GM/MS nº 610, de 17 de maio de 2023 ) 
DISPOSITIVO TEXTO VIGENTE  TEXTO PROPOSTO 

Art.1º 

Esta Portaria dispõe sobre os indicadores do
pagamento por desempenho previsto na Seção

III do Título II da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,

ins�tui os indicadores de monitoramento e
custeio para os anos de 2020, 2021, 2022,

primeiro e segundo quadrimestres do ano de
2023 e estabelece as ações prioritárias para
definição dos indicadores do pagamento por

desempenho.

Esta Portaria dispõe sobre os
indicadores do pagamento por

desempenho previsto na Seção III do
Título II da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de

2017, ins�tui os indicadores de
monitoramento e custeio para os anos

de 2020, 2021, 2022 e 2023 e
estabelece as ações prioritárias para

definição dos indicadores do pagamento
por desempenho. 

Art. 6º O conjunto de indicadores do pagamento por
desempenho a ser observado na atuação das

equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes de
Atenção Primária (eAP), para o ano de 2020,

2021, 2022 e primeiro e segundo
quadrimestres do ano de 2023, abrange as

ações estratégicas de Saúde da Mulher, Saúde
Bucal, Pré-Natal, Saúde da Criança e Doenças

Crônicas (Hipertensão Arterial e
Diabetes Mellitus). 

(...) 

O conjunto de indicadores do
pagamento por desempenho a ser

observado na atuação das equipes de
Saúde da Família (eSF) e equipes de

Atenção Primária (eAP), para o ano de
2020, 2021, 2022 e 2023, abrange as

ações estratégicas de Saúde da Mulher,
Saúde Bucal, Pré-Natal, Saúde da

Criança e Doenças Crônicas
(Hipertensão Arterial e Diabetes

Meli�us). 
(...) 

§ 2º São indicadores do pagamento por
desempenho para o ano de 2022 e para o

primeiro e segundo quadrimestres do ano de
2023: 

§ 2º São indicadores do pagamento por
desempenho para os anos de 2022

e 2023: 

I - proporção de gestantes com pelo menos 6
(seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª
(primeira) até a 12ª (décima segunda) semana

de gestação; 
II - proporção de gestantes com realização de

exames para sífilis e HIV; 

Sem alteração 
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III - proporção de gestantes com atendimento
odontológico realizado; 

IV – proporção de mulheres com coleta de
citopatológico na APS; 

V- proporção de crianças de 1 (um) ano de
idade vacinadas na APS contra Di�eria, Tétano,

Coqueluche, Hepa�te B, infecções causadas
por haemophilus influenza �po b e

Poliomielite ina�vada; 
VI - proporção de pessoas com hipertensão,
com consulta e pressão arterial aferida no

semestre; e 
VII - proporção de pessoas com diabetes, com
consulta e hemoglobina glicada solicitada no

semestre. 

Art. 6º-A 

O financiamento dos indicadores estabelecidos
no § 2º do art. 6º para o ano de 2022 e para o
primeiro e segundo quadrimestres do ano de

2023 observará as seguintes regras: 

O financiamento dos indicadores
estabelecidos no § 2º do art. 6º para os

anos de 2022 e 2023 observará as
seguintes regras: 

I – no primeiro quadrimestre de 2022 será
considerado: 

o percentual de alcance real para as metas dos
indicadores elencados no incisos I e II do § 2º

do art. 6º; e 
o percentual de  alcance de 100% para as

metas dos indicadores elencados nos incisos
III, IV, V, VI e VII do § 2º do art. 6; 

 
II - no segundo e terceiro quadrimestres do

ano de 2022 e no primeiro e segundo
quadrimestres do ano 2023 será considerado: 

 
a) o percentual de alcance real para as metas
dos indicadores elencados nos incisos I, II, III,

IV e V do § 2º do art. 6º; e 
b) o percentual de alcance de 100% para as

metas dos indicadores elencados nos incisos VI
e VII do § 2º do art. 6º; 

I - Sem alteração 
 

II - no segundo e terceiro quadrimestres
do ano de 2022 e no ano 2023 será

considerado: 
 
 

a) e b) Sem alteração 

 

IV - DAS JUSTIFICATIVAS PARA A PUBLICAÇÃO DA MINUTA DE PORTARIA PROPOSTA 

2.9. Para melhor entendimento da demanda segue abaixo uma contextualização do pagamento
por desempenho e as jus�fica�vas para a alteração proposta. 

2.10. Desde a ins�tucionalização do modelo vigente de financiamento da Atenção Primária à
Saúde – APS, por meio da publicação da Portaria GM/MS nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, até o ano
de 2021, foi considerado para fins de financiamento do pagamento por desempenho o alcance de 100%
(cem por cento) do Indicador Sinté�co Final – ISF,  postergando a aplicação real das metas dos
indicadores, tendo em vista, inicialmente, a necessidade de um período de adaptação dos municípios às
alterações no modelo de financiamento federal de custeio da APS e, posteriormente, dos impactos do
coronavírus (covid-19) que resultaram em uma emergência de saúde pública de importância nacional e
internacional. 

2.11. Os indicadores do pagamento por desempenho para o ano de 2020 foram previstos na
Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019.  
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2.12. Após monitoramento e avaliação dos impactos da pandemia de covid-19 no processo de
trabalho das equipes da APS, em 18 de novembro de 2021, foi pactuada, por meio da 11ª Reunião
Ordinária da Comissão Intergestores Tripar�te (CIT), a diminuição das metas previamente estabelecidas e
a apuração gradual e escalonada dos indicadores ao longo do ano de 2022 reduzindo, dessa forma, as
exigências relacionadas aos resultados dos indicadores considerados para cálculo do pagamento por
desempenho. 

2.13. Desse modo, foi publicada a Portaria GM/MS nº 102, de 20 de janeiro de 2022
(0024946238), que alterou a Portaria GM/MS nº 3.222/2019 para dispor acerca dos indicadores do
pagamento por desempenho para os anos de 2021 e 2022 e estabelecer as regras para a aplicação de
forma escalonada do alcance real das metas dos indicadores, com previsão de aplicação do percentual de
alcance real para as metas dos 7 indicadores no terceiro quadrimestre do ano de 2022. 

2.14. Para o ano de 2022 foram previstos os seguintes indicadores, conforme § 2º do art. 6º: 
§ 2º São indicadores do pagamento por desempenho para o ano de 2022: 

I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª
(primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação; 

II - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

III - proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

IV - proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS; 

V - proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Di�eria, Tétano,
Coqueluche, Hepa�te B, infecções causadas por haemophilus influenzae �po b e Poliomielite
ina�vada; 

VI - proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no semestre; e 

VII - proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no
semestre. 

 

2.15. Para o financiamento dos indicadores descritos acima, estabelecidos para o ano de 2022,
foram previstas no art. 6º-A da Portaria GM/MS nº 3.222/2019, com alterações pela Portaria GM/MS nº
102, de 20 de janeiro de 2022, as seguintes regras: 

Art. 6º-A O financiamento dos indicadores estabelecidos no § 2º do art. 6º para o ano de 2022
observará as seguintes regras: 

I - no primeiro quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores elencados no incisos I e II do § 2º do
art. 6º; e 

b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos indicadores elencados nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 2º do art. 6; 

II - no segundo quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores elencados nos incisos I, II, III, IV e V do
§ 2º do art. 6º; e 

b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos indicadores elencados nos incisos VI e VII do §
2º do art. 6º;  

III - no terceiro quadrimestre de 2022 será considerado o percentual de alcance real para as metas
de todos os 7 (sete) indicadores elencados no § 2º do art. 6º.  

 

2.16. No mês de dezembro de 2022, o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde –
CONASEMS, por meio do O�cio nº 537/2022 (0028365887), solicitou a não aplicação no terceiro
quadrimestre de 2022 do desempenho real dos indicadores: “proporção de pessoas com hipertensão,
com consulta e pressão arterial aferida no semestre; e proporção de pessoas com diabetes, com consulta
e hemoglobina glicada solicitada no semestre”. E conforme pactuação na Comissão Intergestores
Tripar�te (CIT) realizada no dia 20 de outubro de 2022 (0030825168), foi publicada a Portaria GM/MS nº
4.309, de 14 de dezembro de 2022 (0030867440), alterando a Portaria GM/MS nº 3.222, do ano de 2019,
para manter a mesma regra de financiamento aplicada no segundo quadrimestre de 2022, assim no

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27081410&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=14c06a6f38d9c78fa6ebe693fd7e53cdfac2a5591e4d1c3a7d445894dcc653c1
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30719328&id_procedimento_atual=13647162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=1b8d369db1939b7c75fffa4374f83fe611a9764d16617580900341443ef7d983
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terceiro quadrimestre de 2022 considerou-se o percentual do alcance da meta de 100% para os 
indicadores previstos nos incisos VI e VII do § 2º do art. 6º que passou a viger com a seguinte redação: 

Art. 6º-A O financiamento dos indicadores estabelecidos no § 2º do art. 6º para o ano de 2022
observará as seguintes regras: 

I - no primeiro quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores elencados no incisos I e II do § 2º do
art. 6º; e 

b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos indicadores elencados nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 2º do art. 6; 

II - no segundo e terceiro quadrimestres de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores elencados nos incisos I, II, III, IV e V do
§ 2º do art. 6º; e 

b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos indicadores elencados nos incisos VI e VII do §
2º do art. 6º;  

2.17. Conforme disposto no art. 12-E da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, o
quadrimestre é pago com base nos indicadores apurados no quadrimestre anterior. Assim, para o
pagamento dos indicadores do primeiro quadrimestre de 2023 foram u�lizados os dados dos indicadores
apurados no terceiro quadrimestre de 2022.  

2.18. Em decorrência de mudança na gestão federal não foi possível estabelecer novos
indicadores para o pagamento por desempenho, desse modo, o pagamento do primeiro quadrimestre do
ano de 2023 foi realizado com base na apuração dos indicadores previstos e apurados no terceiro
quadrimestre de 2022, sendo aplicada a mesma regra de financiamento no referido quadrimestre.  

2.19. Desse modo, com o obje�vo de manter os indicadores e as regras de financiamento
aplicadas no segundo e terceiro quadrimestres do ano de 2022, no primeiro e segundo quadrimestres do
ano de 2023,  foi publicada a Portaria GM/MS nº 610, de 17 de maio de 2023, que alterou a Portaria
GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, para dispor sobre os indicadores do pagamento por
desempenho no primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2023,  considerando:

a)  o princípio da eficiência que rege a Administração Pública no intuito de não causar
redução no repasse de custeio aos municípios que não estavam a�ngindo as metas dos
indicadores VI e VII, evitando desassistência à população usuária do Sistema Único de
Saúde;

b) a pactuação no dia 14 de março de 2023 em reunião do grupo de trabalho da Atenção
Primária à Saúde composto por representantes da SAPS/MS, CONASEMS e CONASS, que
decidiu pela manutenção dos indicadores e regras de financiamento no primeiro e
segundo quadrimestres do ano de 2023;

c)  a manutenção da previsão orçamentária, visto que, o pagamento por desempenho
foi realizado desde o segundo quadrimestre do ano de 2022, considerando a aplicação
das metas reais de cinco indicadores e o pagamento de 100% das metas de dois
indicadores, tratando-se, portanto, a alteração da norma apenas para a manutenção no
primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2023 das regras vigentes; e

d) a mudança da gestão federal exigindo um tempo para análise da necessidade de
aperfeiçoamentos no pagamento por desempenho.

2.20. Contudo, além de ainda permanecer em análise e discussão a necessidade de
aperfeiçoamentos no componente pagamento por desempenho,  até o presente momento, do total de
5.567 (cinco mil, quinhentos e sessenta e sete) municípios, apenas 1.007 (mil e sete) alcançaram a meta
do indicador VI (proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no
semestre) e 946 (novecentos e quarenta e seis) a meta o indicador VII (proporção de pessoas com
diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre). 

2.21. Desse modo, mantem-se a necessidade, conforme pactuado no dia 14 de março de
2023 em reunião do grupo de trabalho da Atenção Primária à Saúde composto por representantes da
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SAPS/MS, CONASEMS e CONASS, de manutenção dos indicadores e regras de financiamento no
terceiro quadrimestre do ano de 2023 de modo a evitar redução no repasse do custeio dos municípios
que não estão a�ngindo as metas dos indicadores VI e VII e possibilitar o pagamento do incen�vo no
terceiro quadrimestre do ano de 2023.

2.22. Em relação aos mo�vos pelos quais não foi possível os municípios alcançarem as metas dos
indicadores dispostos nos incisos VI e VII do §2º do ar�go 6º da Portaria GM/MS nº 3.222/2019,
importante ressalvar, que além de envolver situações individualizadas dos municípios, tal análise por
município demandaria um tempo considerável para ser realizada, pois abarcaria um total de
4.621 (quatro mil, setecentos e vinte e um) municípios que não alcançaram, por exemplo, a meta do
indicador VII.

2.23. Destaca-se ainda que a portaria anexa ao Despacho CGFAP/SAPS/MS (0034962725) já foi
pactuada no GT APS e será encaminhada para ra�ficação em CIT.

 

V - DA DISPENSA DE ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO (AIR)  

2.24. Cumpre informar, em atendimento ao disposto no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de
2020 que regulamenta a análise de impacto regulatório - AIR, com efeitos para a administração pública
federal a par�r de 14 de outubro de 2021, que a alteração proposta na Portaria GM/MS nº 3.222/2019
com vistas a manter para o pagamento por desempenho no terceiro quadrimestre de 2023, a aplicação
dos mesmos indicadores e regras aplicadas no primeiro e segundo quadrimestres do ano em curso, se
enquadra na hipótese de dispensa de AIR, prevista no inciso III do art. 4º do Decreto referenciado, que
assim dispõe: 

Art. 4º A AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão fundamentada do órgão ou da en�dade
competente, nas hipóteses de: 

(...) 

III - ato norma�vo considerado de baixo impacto;  

2.25. Os indicadores definidos para o ano de 2023 na minuta de portaria proposta são os
mesmos previstos para o ano de 2022 e para os dois primeiros quadrimestres de 2023, estabelecidos no §
2º do art 6º da Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, com alterações pela Portaria
GM/MS nº 102, de 20 de janeiro de 2022. 

2.26. A alteração proposta não implica em previsão de novos indicadores ou alteração nas regras
do pagamento por desempenho. Desse modo, não há implicações de mérito para a publicação, tratando-
se apenas de alteração para manutenção no terceiro quadrimestre do ano de 2023, da aplicação dos
indicadores e regras de financiamento vigentes desde o segundo e terceiro quadrimestres do ano de
2022.

2.27. A alteração proposta se enquadra no inciso III do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 30 de
junho de 2020, considerando a definição de baixo impacto disposta no inciso III do art. 2º do decreto
referenciado, pois além de não repercu�r de forma substancial nas polí�cas públicas de saúde, não
implica em aumento expressivo de custos, nem de despesa orçamentária ou financeira, visto
que, considerando o montante de R$ 19.122.300.000,00 (dezenove bilhões, cento e vinte e dois milhões
trezentos mil reais) da Ação Orçamentária 219A para o ano de 2023 (dotação apurada em 02/08/2023), a
manutenção das regras de pagamento do percentual de 100% (cem por cento) dos 2 (dois)
indicadores corresponde ao percentual de 0,47% desse montante.

2.28. O repasse do pagamento por desempenho considerando a regra de flexibilização das metas
dos indicadores de hipertensão e diabetes com base nos dados do pagamento da parcela 4 (julho) de
2023 é de R$ 142.855.314,83 (cento e quarenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil
trezentos e quatorze reais e oitenta e três centavos). Caso fosse considerado o alcance real de todos os 7
indicadores (ISF Real) o valor de repasse seria de R$ 120.336.020,17 (cento e vinte milhões, trezentos e
trinta e seis mil vinte reais e dezessete centavos). Desse modo, a diferença entre o custeio mensal R$
142.855.314,83 (cento e quarenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil trezentos e quatorze
reais e oitenta e três centavos) e R$ 120.336.020,17 (cento e vinte milhões, trezentos e trinta e seis mil
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vinte reais e dezessete centavos) é de R$22.519.294,66 (vinte e dois milhões, quinhentos e dezenove mil
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos). Referido valor mul�plicado por 4 parcelas
em 2023 resulta em R$ 90.077.178,64 (noventa milhões, setenta e sete mil cento e setenta e oito reais e
sessenta e quatro centavos), que corresponde a 0,47% da dotação atual da Ação 219A (R$
19.122.300.000,00), conforme pode ser observado na planilha anexa (0035126078). 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, encaminha-se a minuta de Portaria anexa ao Despacho
CGFAP/SAPS/MS (0034962725), que altera a Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, para
dispor sobre os indicadores do pagamento por desempenho para o ano de 2023, mantendo os mesmos
indicadores e as regras de financiamento aplicadas no segundo e terceiro quadrimestres do ano de 2022
e no primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2023. 

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Ditmar Klitzke, Coordenador(a)-Geral de
Programação de Financiamento da Atenção Primária, em 09/08/2023, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0034962747 e o código CRC 5BCB5245.

Referência: Processo nº 25000.194990/2019-87 SEI nº 0034962747
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